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Diário Oficial
Edição nº 200/2023

Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 – PROCESSO Nº 9444/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. Retirada do Edital no site 
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão 
pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 07/12/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.

AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 – PROCESSO Nº 9411/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EPI’S. Retirada do Edital no site 
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão 
pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 06/12/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.

AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 015/2023, Processo Interno nº 1565/2023

Tendo por objeto Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Locação de Veículos com 
Motorista, tendo em vista a desclassificação da empresa VIA 80 TRANSPORTES LTDA., vencedora do Lote 
04, homologo o presente procedimento e adjudico o referido Lote, no valor total de R$ 456.000,00 
(quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), para a segunda colocada C.L.A. TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS LTDA.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Processo Administrativo N.º9747/2023

 

Modalidade: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei Federal N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: FBL FABRICA BRASILEIRA DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

CNPJ: 21.894.129/0001-60

Objeto: Aquisição de Aparelho para Sedação Consciente por Oxido Nitroso – Dispensa N.º69/2023

Valor Total: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais)

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º9964/2023

DISPENSA N.º 73/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,I, C/C § 1º ao 4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração 
pretende realizar a Contratação de empresa para a Revitalização e Reforma da Quadra do Jardim Rafael.

JUSTIFICATIVA: Considerando o atual estado de conservação da Quadra poliesportiva coberta do Jardim 
Rafael, havendo degradação das estruturas pelo tempo, além de acoes depredatórias no local, e ainda 
que, buscamos concluir a revitalização do local e retomada das atividades esportivas, recreativas e 
competitivas em nosso município.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04762 4.4.90.51. 27 812 3011 1108

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 
30/11/2023. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: 
cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 95.570,00 (Noventa e Cinco Mil e Quinhentos e Setenta Reais)

Caçapava,27 de novembro de 2023.

Marcos Eduardo Bertti 
Secretário de Gestão Pública

  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º9964/2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

 O Presidente da FUSAM – Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, considerando a lei municipal nº 2936 de 15 de julho de 1992 e ainda 
como o Art. 37, IX da Constituição Federal.

 

Torna Pública:

 

A realização de Processo Seletivo para cadastro reserva de profissionais temporários, para a 
complementação da força de trabalho na FUSAM;

 

Caçapava, 27 de novembro de 2023.

 

JANAINA REZENDE AZEVEDO GOMES MATIAS

Presidente

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 - FUSAM Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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 DELIBERAÇÃO Nº 04/CMMA/2023

Elege e empossa a Diretoria Colegiada do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA para o Biênio – 
2023/2025

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, criado pela Lei Municipal nº 4783, de 29 de julho de 
2008, no uso de suas atribuições, e:

Considerando o processo eleitoral para o preenchimento de vagas no CMMA, convocado através da 
Deliberação Ad Referendum nº 01/CMMA/2023 – Edital de Chamamento Público, de 01 de agosto de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município em 01 de agosto de 2023;

Considerando a Deliberação nº 02/CMMA/2023, aprovada em reunião ordinária do dia 28 de setembro de 
2023, que habilita os representantes indicados por seus respectivos segmentos da sociedade civil;

Considerando o Decreto Municipal nº 4961/2023, de 6 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Município em 9 de outubro de 2023, que nomeia os representantes da Sociedade Civil e do Poder Público 
para compor o Conselho no biênio 2023-2025;

Considerando a indicação do Presidente e a eleição do Vice-Presidente e do Secretário(a), dentre os 
indicados para compor o Conselho no biênio 2023-2025, em reunião plenária realizada em 26 de outubro 
de 2023;

DELIBERA:

Fica eleita e empossada a Diretoria Colegiada do CMMA para o biênio 2023/2025, com mandato de 2 
(dois) anos, constituída por:

Presidente: Agenor Micaeli dos Santosa. 

1. 

Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente;

Vice-Presidente: Benedito Dimas Mattos Bitencourtb. 

Associação Preservacionista dos Moradores da APA da Serra do Palmital;

Secretária: Talita Evelyn Santos Martins Félixc. 

Câmara Municipal de Caçapava/SP.

Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua aprovação em plenário, revogadas as 
disposições em contrário.

2. 

 

Caçapava, 26 de outubro de 2023.

Eng. Agenor Micaeli dos Santos

Presidente do CMMA – Caçapava

DELIBERAÇÃO Nº 04/CMMA/2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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Gestão 2023/2025
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DELIBERAÇÃO Nº 03/CMMA/2023

 

Empossa os novos membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA, escolhido por seus 
pares para o Biênio – 2023/2025

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, criado pela Lei Municipal nº 4783, de 29 de julho de 
2008, no uso de suas atribuições, e:

Considerando o processo eleitoral para o preenchimento de vagas no CMMA, convocado através da 
Deliberação Ad Referendum nº 01/CMMA/2023 – Edital de Chamamento Público, de 01 de agosto de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município em 01 de agosto de 2023;

Considerando a Deliberação nº 02/CMMA/2023, aprovada em reunião ordinária do dia 28 de setembro de 
2023, que habilita os representantes indicados por seus respectivos segmentos da sociedade civil;

Considerando o Decreto Municipal nº 4961/2023, de 6 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Município em 9 de outubro de 2023, que nomeia os representantes da Sociedade Civil e do Poder Público 
para compor o Conselho no biênio 2023-2025.

DELIBERA:

Ficam empossados os novos membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA para o 
biênio 2023-2025, conforme os nomes relacionados no Decreto nº 4961/2023, de 6 de outubro de 
2023, para o mandato de 2 (dois) anos;

1. 

Os membros empossados assumem seus direitos plenos a partir da aprovação desta deliberação 
pelo plenário do CMMA;

2. 

Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua aprovação em plenário, revogadas as 
disposições em contrário.

3. 

Caçapava, 26 de outubro de 2023.

 

Letícia Moreira da Silva

Secretária

 

Eng. Agenor Micaeli dos Santos

Presidente do CMMA – Caçapava

Gestão 2021/2023

DELIBERAÇÃO Nº 03/CMMA/2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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Dispensa nº 55/2023 – Processo Administrativo nº 8547/2023 – EXTRATO DE CONTRATO – Contratante: 
Município de Caçapava. Contratada: EPEC COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 22.565.589/0001-08; 
Valor total: R$ 8.500,00; Data de assinatura: 07.11.2023; Vigência: 60 (sessenta) dias. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO PARA MONITORAMENTO AMBIENTAL, SENDO ELE UM DRONE, PARA ATENDER OS 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E SEUS SETORES, NAS TAREFAS 
REFERENTES AO CONTROLE AMBIENTAL MUNICIPAL E A FISCALIZAÇÃO.

Edital de Chamamento nº 001/2023 – Processo Administrativo nº 438/2023 – EXTRATO DE CONTRATO – 
Contratante: Município de Caçapava. Contratada: MARIAN MALTA GUIMARÃES, CPF: 019.153.448-08; 
Valor total: R$ 15.621,12; Data de assinatura: 18.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses a partir do primeiro 
credenciamento. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR PARA O PROJETO BEM+CULTURA DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

Edital de Chamamento nº 29/2022 – Processo Administrativo nº 7495/2022 – EXTRATO DE CONTRATO – 
Contratante: Município de Caçapava. Contratada: ORQUESTRA CANTO DA VIOLA, CNPJ: 33.712.095/0001-
95; Valor total: R$ 1.371,33; Data de assinatura: 18.08.2023; Contratada: JHONATAN LEITE VENÂNCIO, CPF: 
568.398.228-69; Valor total: R$ 485,00; Data de assinatura: 02.10.2023; Contratada: LAURA KYOHARA 
NOBRE TAVARES, CPF: 495.668.418-50; Valor total: R$ 652,33; Data de assinatura: 22.09.2023; Vigência: 12 
(doze) meses a partir do primeiro credenciamento. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES 
MUSICAIS E DE ARTE E CULTURA.

Pregão Presencial nº 035/2016 – Processo Administrativo nº 2939/2016 – EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PARA DILAÇÃO DE PRAZO POR 60 (SESSENTA) DIAS – Contratante: Município de Caçapava. Contratada: 
NOVA OPÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI – EPP, CNPJ: 17.188.240/0001-64; Valor total: R$ 
2.743.308,66 (sem alteração do valor); Data de assinatura: 09.10.2023; Vigência: 60 (sessenta) dias. 
Contratada: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 01.568.077/0015-20; Valor total: R$ 100.000,00 
(sem alteração do valor); Data de assinatura: 09.10.2023; Vigência: 60 (sessenta) dias. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E 
LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS CORRELATOS, INCLUINDO COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

EXTRATOS Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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LEI Nº 6112, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 91/2023

Autora: Vereadora Telma de Fátima Lima Vieira

Estabelece critérios para a permanência e circulação de cães ferozes em locais públicos.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 1 1 2

Art. 1º A guarda, permanência e circulação de cães ferozes em locais públicos do município de Caçapava 
somente serão permitidas com o uso obrigatório de coleiras com enforcador, focinheiras e guia curta de 
condução proporcional ao tamanho do animal, não extensíveis e de comprimento máximo de 1,5 m (um 
metro e meio), apropriados a cada tipologia racial.

 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, são considerados cães ferozes os das raças: Akita, American 
Bandogge, American Bully, American Staffordshire Terrier, Bull Terrier, Cane Corso, Chow Chow, 
Doberman, Pinscher, Dogue Alemão, Dogo Argentino, Fila Brasileiro, Husky Siberiano, Malamute do Alaska, 
Mastiff, Mastim Espanhol, Mastim Inglês, Mastim Napolitano, Mastim Tibetano, Pastor Alemão, Pastor 
Belga, Pastor Belga Malinois, Pitbull, Presa Canário, Rotweiller, São Bernardo, além das derivadas e das 
variações de qualquer dessas linhagens.

 

§ 2º Os possuidores, proprietários ou cuidadores desses animais deverão mantê-los em condições 
adequadas, atentando para condutas de segurança que impossibilitem sua evasão da guarda.

 

§ 3º Para os casos de fuga desses animais, por culpa comprovada dos respectivos possuidores, 
proprietários ou cuidadores, estes ficarão sujeitos ao pagamento de multa equivalente a 30 UFESP's, não 
sendo cumulativa com a disposta no artigo 2° desta Lei, desde que os cães não estejam soltos em locais 
públicos.

 

§ 4º Nos casos de o animal vir a atacar outros animais ou pessoas, o tutor ou cuidador responsável deverá 
arcar com os custos médicos e/ou veterinários, sendo também aplicada multa de 50 UFESP's.

 

LEI Nº 6112, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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§ 5º Fica proibido manter qualquer espécie canina ou felina em correntes, exceto no interior de imóveis 
não murados cuja fuga do animal solto seja iminente e em situações excepcionais cuja necessidade da 
medida seja indispensável, em período adequado à situação excepcional.

 

§ 6º Em situações excepcionais, quando os animais não possam ficar livres por questões de segurança e 
condições do local em que se encontram, ao responsável será concedido prazo de 90 (noventa) dias, após 
sua notificação, para garantir a liberdade do animal e se adequar às condições previstas nesta Lei.

 

§ 7º O sistema de cabo de correr somente poderá ser utilizado quando proporcional à área disponibilizada 
para o animal, não sendo inferior a 3m (três metros) lineares e preso à guia da coleira do animal que 
deverá ter no mínimo 1,5 m (um metro e meio), e desde que o ambiente conte com cobertura ou casinha 
de tamanho proporcional ao porte do animal para ele abrigar-se das intempéries climáticas.

 

§ 8º No que tange ao § 7°, a determinação dessa condição imposta ao animal será realizada pelo órgão 
responsável pela fiscalização, a ser determinado pelo Poder Executivo.

 

Art. 2º A não observância do estabelecido nesta Lei submeterá o proprietário do cão à multa de 50 
UFESP'S, que será aplicada em dobro em caso de reincidência.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 24 de novembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

Página 13 de 26

Edição nº 200 - Caçapava, 27 de novembro de 2023



PENALIZAÇÃO DA EMPRESA PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA POR DESCUMPRIMENTO AO CONTRATO N. 
106/2022.
 
EXTRATO DE PENALIZAÇÃO CONTRATUAL - Contrato n. 106/2022, celebrado em 17/10/2022 através do 
Pregão Eletrônico n. 065/2022,  Processo Administrativo n. 4253/2022 e com apuração da inexecução 
contratual através do Processo de Penalização n. 4137/2023. Fica multada a empresa PLAYRIO PARQUES 
INFANTIL LTDA, CNPJ: 33.492.887/0001-31 em R$ 58.592,28 (cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e 
dois reais e vinte e oito centavos) bem como suspensa temporariamente de participação em licitação e 
impedimento de contratar com esse município, por prazo não superior a 02 (dois) anos, a contar desta 
publicação, conforme clásula sexta do contrato que prevê sujeitar a empresa às sanções previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, nos termos previstos no instrumento editalício, por 
descumprimento contratual.

PENALIZAÇÃO DA EMPRESA PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA POR 
DESCUMPRIMENTO AO CONTRATO N. 106/2022. Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS N° 92/2023 
OBJETO: Aquisição de mobiliário para o refeitório e cozinha. 
CONTRATADA: A DE S CAMPOS COMERCIO E REPRESENTACOES ME 
CNPJ: 33.246.582/0001-40 
VALOR TOTAL R$ 10.258,00 (dez mil e duzentos e cinquenta e oito reais).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, estado de São Paulo, em atendimento ao Artigo 26 
da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 24 inciso V, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.  
Rodrigo Meireles Cursino - Presidente

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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PORTARIA Nº 66/GAB, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia os membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 2235, 
de 25 de março de 2003,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Ficam nomeados como membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, os 
seguintes representantes:

I - representantes do empregador:

Titulares:

1. Érica Roberta Rizzo;

2. Cynthia Hatsumi Yabiku Noro;

3. Fernando Lourenço da Cunha;

4. Flávia dos Santos Reis;

5. José Luiz Camargo.

Suplentes:

1. Emerson Luiz de Oliveira;

2. Lia Paula Serra Silva;

3. Márcia Lino Moreira;

4. Washington Rogério Moura.

 

II - representantes dos empregados:

Titulares:

PORTARIA Nº 66/GAB, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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1. Juliana Pinto Rodolfo;

2. Ramur Padua Claus;

3. Jorge Luis Lobato;

4. Flávio Lucas Araújo Victor;

5. Jéssica Berti Pirotti.

Suplentes:

1. Lauriene Silva dos Santos;

2. José Elias Claro;

3. Ivani Oliveira M. Quintilhano;

4. Fernando Franco Rezende.

Parágrafo único. Fica nomeada como Presidente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA a 
Sra. Érica Roberta Rizzo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de novembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação e em conformidade com a Presidente da 
Fusam – Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias HOMOLOGA o Processo nº 199/2023 – Pregão nº. 
006/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de preços para  Eventual Aquisição de Soro e Soluções a 
empresa MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - vencedora do item 01 a 06  no 
valor global de R$ 615.622,40 (seiscentos e quinze mil, seiscentos e vinte dois reais e quarenta 
centavos),tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme 
grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. 27/11/2023. Janaina Rezende 
Azevedo Gomes Matias – Presidente da FUSAM. Caçapava/SP.

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação e em conformidade com a Presidente da 
Fusam – Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias HOMOLOGA o Processo nº 200/2023 – Pregão nº. 
007/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de preços para  Eventual Aquisição de Aquisição de Papel 
Grau Cirúrgico com Comodato de Seladora Térmica a empresa BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA -EPP - vencedora do item 01 a 06  no valor global de R$ 37.620,00 (trinta e sete mil, seiscentos e 
vinte reais),tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme 
grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. 27/11/2023. Janaina Rezende 
Azevedo Gomes Matias – Presidente da FUSAM. Caçapava/SP.

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação e em conformidade com a Presidente da 
Fusam – Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias HOMOLOGA o Processo nº 182/2023 – Pregão nº. 
001/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de preços para  Eventual Aquisição de Medicamentos- 
ALTEPLASE  a empresa FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA  - vencedora 
do item 01 no valor global de R$ 208.918,40(duzentos e oito mil, novecentos e dezoito reais e quarenta 
centavos),tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme 
grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. 27/11/2023. Janaina Rezende 
Azevedo Gomes Matias – Presidente da FUSAM. Caçapava/SP.

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÕES - FUSAM Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de sua Presidente, 
Senhora Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias, HOMOLOGA o Processo nº 157/2023 - Chamamento nº 
001/2023, ADJUDICANDO o objeto: Credenciamento de leiloeiros públicos para futuras realizações, 
mediante contrato específico ou outras situações previstas em lei, de leilões presenciais e/ou on-line, 
com vistas à preparação, organização e condução de leilão público para alienação onerosa de bens 
móveis inservíveis (veículos, equipamentos, mobiliário sucatas e outros) em desuso de propriedade da 
FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, por esta Comissão de 
Licitações, tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme 
lista de classificação acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. Caçapava, 27/11/2023.
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
as seguintes modalidades:

 

Processo nº. 221/2023 - Pregão Eletrônico nº. 016/2023 – Objeto 
–Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
Médicos de Ginecologia e Obstetrícia a Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava -FUSAM- Abertura da Sessão 
será realizada através do site www.novobbmnet.com.br no 
dia 11/12/2023 às 09h30min;

Processo nº. 228/2023 - Pregão Eletrônico nº. 
017/2023 – Objeto – Registro de Preços para eventual Aquisição de 
Material Hospitalar VI- Abertura da Sessão será realizada através do 
site www.novobbmnet.com.br no dia 11/12/2023 às 09h30min;

Processo nº. 229/2023 - Pregão Eletrônico nº. 018/2023 – Objeto 
– Registro de Preços para eventual Aquisição de DMI III - Dispositivos 
Médicos Implantáveis em Sistema de Consignação - Abertura da 
Sessão será realizada através do site www.novobbmnet.com.br no 
dia 11/12/2023 às 09h30min;

Edital completo está disponível nos 
sites: www.fusam.com.br e www.novobbmnet.com.br  Caçapava, 27/11/2023.
Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias – Presidente da FUSAM.

EDITAL DE LICITAÇÃO - FUSAM Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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PORTARIA Nº 29 SF/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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PORTARIA Nº 28 SF/2023, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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DECRETO Nº 4960, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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DECRETO Nº 4959 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 Edição nº 200, 27 de novembro de 2023
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